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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SERTÃOZINHO
1ª VARA CRIMINAL
Avenida Pedro Strini nº 71, Jardim América, Sertãozinho-SP
CEP 14160-260, fone (16)3945-2811, e-mail: sertaoz1cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

ANTONIO SANCHES RUBI, Coordenador do Cartório da 1ª Vara Criminal do Foro de 
Sertãozinho, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº 1502193-68.2020.8.26.0597 - 
Ordem nº 1344/2020 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Apropriação indébita, em que figura 
como cidadão EDERSON FRANCIS SILVA, RG nº 33.821.350/SSP-SP, pai Isac de Oliveira 
Silva, mãe Anesia Fernandes Silva, nascido aos 03/02/1984,  solteiro, motorista, com endereço à 
Rua Tenente Carvalho nº 400, Distrito de Cruz das Posses, Sertãozinho-SP, verificou constar o 
seguinte:

Data da Distribuição: 05/08/2020
Documento de Origem: IP, IP, BO, PORT nº 2190555/2020 - DEL.POL.SERTÃOZINHO, 

8422103 - DEL.POL.SERTÃOZINHO, 1565/20/907 - 
DEL.POL.SERTÃOZINHO, 2190555 - DEL.POL.SERTÃOZINHO

Histórico da Parte EDERSON FRANCIS SILVA

- 04/07/2020 - Data do Fato - Art. 168, "caput", parte A, do CP. 
- Local: Rua Josepha Batista de Oliveira, Sertãozinho/SP. 
- 02/03/2021 - Inquérito/TC Arquivado. 
- Súmula: "Acolho o parecer ministerial pelos seus próprios fundamentos, e homologo o 
ARQUIVAMENTO do presente feito, após as anotações e comunicações de praxe, 
ressalvado o disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal. Havendo valores 
apreendidos e/ou fiança, intime-se a parte vinculada para que efetue sua restituição, no 
prazo de cinco dias. Havendo objetos lícitos apreendidos, intime-se a parte vinculada para 
que, mediante comprovação de sua propriedade, efetue sua restituição, no prazo de cinco 
dias. No silêncio, anote-se em livro próprio sua disponibilidade para destruição. Não sendo 
encontrada a parte interessada, intime-a por edital. Decorrido o prazo e não havendo 
manifestação, certifique-se nos autos o ocorrido. Cumpra-se.
- 05/04/2021 - Baixa da Parte. 
- 31/08/2022 - Inquérito/TC Arquivado - saneamento CPA 2020/00053958. 

Situação Processual: autos arquivados em definitivo em 07/04/2021.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Sertaozinho, 19 de julho de 2023.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


